
COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 904, DE 2019 

 

 

REQUERIMENTO Nº                , DE 2019 

(Do Deputado Sanderson) 

 

 

Requer a realização de audiência pública 

para instruir a Medida Provisória nº 904, de 

2019. 

 

  Sr. Presidente,  

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, §2º, inciso II, da 

Constituição Federal c/c artigos 90, inciso II, e 93, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, a realização de audiência pública para debater a Medida Provisória nº 

904, de 2019, com a participação dos seguintes convidados:  

 

- SÉRGIO SUSLIK WEIS, Empresário Segurador; 

- PAULO MÁRCIO DA SILVA, Promotor de justiça do MP/MG; 

- SOLANGE VIEIRA, Superintendente da SUSEPE; 

- MARCELO FREITAS, Deputado Federal e Delegado da Polícia 

Federal em MG.  

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

  O Seguro DPVAT foi criado no intuito de compensar uma externalidade 

negativa causada pelos proprietários de veículos, representada pelas vítimas dos 

acidentes de trânsito. O caráter social do Seguro DPVAT fica evidente ao se comparar 

seu funcionamento com outros seguros privados de automóveis, mais especificamente 

as coberturas oferecidas e os segurados contemplados, uma vez que o Seguro DPVAT 
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indeniza vítimas de acidentes de trânsito sem apuração de culpa, seja motorista, 

passageiro ou pedestre. 

  Contudo, ressalte-se que, no caso das despesas médicas e suplementares, 

há atendimento gratuito e universal na rede pública, por meio do SUS. 

Adicionalmente, para segurados do Instituto Nacional do Seguro Social, há a 

cobertura de pensão por morte, paga aos dependentes do segurado que falecer ou, em 

caso de desaparecimento, tiver sua morte declarada judicialmente. 

  Da mesma forma, quanto à cobertura por invalidez, o Governo Federal 

oferece o Benefício de Prestação Continuada – BPC, que garante o pagamento de um 

salário mínimo mensal para pessoas que não possuam meios de prover sua 

subsistência ou de tê-la provida por sua família.  

  Saliente-se que, quando da criação do Seguro DPVAT, nenhuma das 

políticas sociais descritas nos parágrafos anteriores (acesso à saúde universal e 

aposentadoria por invalidez, não contributiva) estavam vigentes. Dessa forma, as 

coberturas de despesas médicas e de invalidez do Seguro DPVAT se sobrepõem a 

essas políticas. 

  Além disso, as características do modelo atual do Seguro DPVAT 

induzem a distorções e ineficiência no funcionamento e na regulação do referido 

seguro, como, por exemplo, a definição do lucro como um percentual fixo (até 2%) do 

prêmio arrecadado. Como consequência, quanto maior o custo maior o lucro.  

  No atual desenho, o valor do prêmio do Seguro DPVAT é fixado pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), com base em proposta formulada 

pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), considerando estimativas de 

despesas com sinistros, administrativas e operacionais, dentre outras, da 

administradora do Consórcio DPVAT para o exercício seguinte. Para análise das 

despesas administrativas, a Susep necessita avaliar toda a estrutura de gastos da 

administradora do Consórcio.  

  Ademais, vale lembrar que, em 2015, o Departamento de Polícia Federal 

deflagrou a operação denominada “Tempo de Despertar”, com o objetivo de combater 

fraudes nas esferas administrativa e judicial relativas ao pagamento do Seguro 
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DPVAT, havendo mandados de prisão temporária, conduções coercitivas, busca, 

apreensão, sequestro de bens e afastamento de cargo público.  

  O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, em fevereiro de 2017, 

alertou sobre possível ocorrência de fraudes no pagamento de indenizações do Seguro 

DPVAT, sendo evidenciada a proposição de mais de 120 ações penais e civis públicas 

envolvendo diversos agentes, como advogados, empresários, servidores públicos, 

médicos e fisioterapeutas, além da Seguradora Líder do Seguro DPVAT.  

  O Tribunal de Contas da União, por sua vez, apresentou, entre os anos 

de 2016 e 2019, sete acórdãos sobre o Seguro DPVAT. Dentre as recomendações 

advindas desse Órgão, destaca-se a possibilidade de a Susep estudar a viabilidade de 

alteração do modelo adotado de gestão de recursos. 

  Por essas razões, as áreas de fiscalização e de auditoria da Susep têm 

sido oneradas de forma excessiva por um único ramo de seguro, Seguro DPVAT, em 

detrimento de outros mais de cem ramos de seguros existentes.  

  Diante deste cenário, a continuidade do modelo atual do Seguro DPVAT 

torna-se inviável, seja pela ótica do seu desenho e dos incentivos distorcidos que gera, 

seja pelo seu elevado custo regulatório, em desalinho com outros ramos de seguros 

supervisionados pela Susep.  

  É nesse contexto que, diante da relevância da matéria, solicito o apoio 

dos parlamentares para a aprovação do presente requerimento.  

 

Sala da Comissão, em           de dezembro de 2019. 

 

 

 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 
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